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SUPERINTENDÊNCIA 

 
 

DESIGNAÇÃO 

 

 

Portaria nº 344 de 25 de outubro de 2016. 
 

  

                          O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

JÚLIO MÜLLER, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas Portarias nos 

125/2012 e 02 de 07 de janeiro de 2014 da Ebserh, e, 

 

 RESOLVE 

 

Art. 1º Designar JONAS DA CRUZ BORGES ASSUMPÇÃO, matrícula 

SIAPE nº 1524661, para substituir CASSIANO MORAES FALLEIROS, matrícula SIAPE nº 

2102585 no período de 25 a 27 de outubro de 2016, no cargo de Gerente 

Administrativo do Hospital Universitário Júlio Muller, da Universidade Federal de Mato 

Grosso, Filial Ebserh. 

  

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

FRANCISCO JOSÉ DUTRA SOUTO 
 

 

 

 

Portaria nº 345 de 25 de outubro de 2016. 
 

  

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas Portarias nos 125/2012 e 02 de 07 

de janeiro de 2014 da Ebserh, e, 

 

 RESOLVE 

 

 Art. 1º Designar JONAS DA CRUZ BORGES ASSUMPÇÃO, matrícula 

SIAPE n.º 1524661, como Responsável pelo Setor Financeiro do Hospital Universitário 

Júlio Müller, da Universidade Federal de Mato Grosso, Filial Ebserh, nos dias 25 a 27 de 

outubro de 2016. 

  

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

FRANCISCO JOSÉ DUTRA SOUTO 

04 



Nº 108 segunda-feira, 31 de outubro de 2016 

 

Portaria nº 346, de 26 de outubro de 2016. 

 
                         O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 

MÜLLER, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas Portarias n
os

 125/2012 e 02 de 

07 de janeiro de 2014 da Ebserh, e, 

 

                        Considerando que a Equipe Multiprofissional de Terapia Nutricional (EMTN) é 

um grupo técnico de caráter obrigatório para cada unidade hospitalar, responsável pelo 

conjunto de procedimentos terapêuticos para manutenção ou recuperação do estado 

nutricional do paciente. 

                       Considerando a Resolução do SVS/MS Nº 272/1998 e a Resolução RCD Nº 

63/2000 da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária (ANVISA). 

                        R E S O L V E:  
Art. 1° - Designar para compor a Equipe Multiprofissional de Terapia Nutricional 

(EMTN) a médica nutróloga Jussara Fialho Ferreira SIAPE: 2034 , com 

lotação de 12 horas de sua carga horária na Unidade de Nutrição Clínica; 

Art. 2° - A referida profissional assumirá a função de Coordenadora Clínica no 

âmbito da EMTN; 

Art. 3º O restante da carga horária da servidora será cumprida na Unidade de 

Terapia Intensiva de Adultos, onde já estava lotada; 

   Art. 4º - Esta portaria conta seus efeitos a partir da data de sua publicação.  

 

               FRANCISCO JOSÉ DUTRA SOUTO 

 

 

PUBLICAÇÃO 
 

Portaria nº 347 , de 28 de outubro de 2016. 

 
                         O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 

MÜLLER, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas Portarias n
os

 125/2012 e 02 de 

07 de janeiro de 2014 da Ebserh, e, 

 

                        Considerando o processo n.º 23108.512368/2016-99 que autoriza a 

incorporação da Recepção Central/Informação do HUJM à Unidade de Regulação 

Assistencial; 

                      R E S O L V E:  

Art. 1° - Relotar os servidores estatutários relacionados a seguir da Divisão de 

Logística e Infraestrutura Hospitalar para a Unidade de Regulação Assistencial, 

mantendo-se os horários conforme escala do Serviço de Informação: 

Lúcio De Oliveira 

Gabriel Batista Da Silva 

Jair Latorraca 

João Paulino De Lima Neto 

Jubitivan Torres De Lima 

Miguel Francisco França 

Art. 2° - Encaminhar esta portaria para a Divisão de Gestão de Pessoas para as 

providencias necessárias quanto a alteração da lotação e atualização da escala. 

   Art. 3º - Esta portaria conta seus efeitos a partir da data de sua publicação.  

               FRANCISCO JOSÉ DUTRA SOUTO 
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